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Apresentação 

A Lei Federal nº 13.105/2015 é um marco no direito brasileiro por 
consistir no primeiro Código de Processo Civil elaborado durante um 
regime democrático e por estabelecer um sistema orgânico de normas 
processuais, harmônico à Constituição Federal de 1988. 

Para garantir que o cidadão brasileiro receba uma prestação jurisdi
cional célere e eficiente, a Lei Federal nº 13.105/2015 realizou substan
ciais mudanças em nosso sistema processual, devendo-se destacar: (i) o 
estabelecimento de normas fundamentais ao processo (arts. 1 ª a 12), (ii) 
a adoção expressa do sistema multiportas de resolução de conflitos (art. 
3º, §§ 1 º, 2º e 3º), (iii) a possibilidade de as partes celebrarem negócios 
processuais (art. 190), (iv) a valorização dos precedentes judiciais (arts. 
926 e seguintes) e (v) a criação de um sistema de julgamentos de casos 
repetitivos composto pelo incidente de resolução de demandas repetitivas 
(arts. 976 e seguintes) e pelo incidente de assunção de competência (art. 
947). 

Todas as mudanças do Código de Processo Civil de 2015 impactaram 
profundamente a vida do cidadão brasileiro, pois esse diploma legislativo 
é amplamente utilizado para solucionar controvérsias do cotidiano e pos
sui aplicação subsidiária em outros importantes ramos do direito, como 
o trabalhista, o eleitoral e o administrativo. Essa situação impõe que todo 
operador do direito estude, com bastante afinco, as alterações decorrentes 
da Lei Federal nº 13.105/2015. 

A resolução dessa espécie de conflito é importante para a sociedade 
brasileira, pois os empresários, em sua grande parte, contribuem para a 
criação de empregos, para o desenvolvimento tecnológico e, sobretudo, 
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para a geração de renda, além de efetuarem o pagamento de tributos. As
sim, caso um conflito surgido em âmbito empresarial não seja resolvido de 
forma adequada, haverá risco de prejuízo para as pessoas que participam 
direta ou indiretamente da companhia (sócios, funcionários e terceiros que 
fornecem produtos ou serviços), bem como para a sociedade. 

Diante da importância da resolução adequada desse tipo de conflito, 
ganha especial relevância o presente livro, ao analisar as mais diversas 
repercussões do Código de Processo Civil de 2015 nos litígios empresariais. 

Na primeira parte do livro, serão estudadas algumas novidades intro
duzidas pelo Código de Processo Civil de 2015 para as relações e litígios 
empresariais. De forma mais específica, essa seção é composta por artigos 
sobre: negócio jurídico processual, desconsideração de personalidade ju
rídica, execução, a valorização da jurisprudência e da análise econômica. 

Na segunda parte, são apresentados estudos de ações muito utilizadas 
em litígios empresariais, tais como: exibição de documentos, apuração de 
haveres, impugnação de deliberação societária, dissolução de sociedade e 
ação de exigir contas. 

Na terceira parte, serão abordados diversos impactos do Código de 
Processo Civil nos processos de recuperação judicial e falência regula
mentados pela Lei Federal nº 11.101/05, em especial sobre o princípio 
do contraditório, a recuperação judicial de sociedades de incorporação 
imobiliária, o eram down, os efeitos da sentença no processo falimentar e 
os recursos cabíveis nesses processos. 

Na quarta (e última) parte deste livro, serão analisados os impactos 
do Código de Processo Civil de 2015 em dois importantes métodos de 
resolução de conflitos empresariais: a arbitragem e a mediação. Essa 
parte será composta por artigos sobre: relação entre demandas judicias 
e arbitrais, a confidencialidade da arbitragem, a aplicação do princípio 
competência-competência, a redução dos custos das arbitragens por meio 



APRESENTAÇÃO 7 

de acordos de acionistas, a utilização de cláusulas de mediação isoladas 
e escalonadas em conflitos empresariais, e a aplicação da mediação em 
processos de recuperação judicial. 

Abril de 2021. 
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